
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0607002/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 029/2022 – PMC – SRP 

 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 -OBJETIVO:  
 
O presente Pregão Eletrônico tem por finalidade de REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA SERVIÇOS DE MALHARIA EM GERAL, PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAPANEMA E SUAS SECRETARIAS. Conforme descrições e especificações apresentadas no Anexo - A deste 
documento, na Modalidade Pregão Eletrônico – MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
2- JUSTIFICATIVA 
2.1. A referida contratação dos serviços de malharia faz-se necessária para atender às Secretarias 
Municipais no que se refere ao fornecimento de uniformes e itens padronizados, para distribuição entre 
servidores e usuários de programas municipais, além de manutenção de ações sociais, quando necessário 
e também para manter a identidade visual dos serviços, garantindo o atendimento às necessidades das 
secretarias. 
 
2.2. A presente proposição de contratação tomou como base o princípio da teoria de livre mercado, no qual 
os fornecedores concorrem na busca de oferecer o menor preço, sem com isso, comprometer a qualidade, 
a confiabilidade, e a continuidade dos serviços. Tal princípio trará benefícios e economia substanciais ao 
serviço público, cujas políticas e diretrizes devem estar orientadas para garantir e maximizar a qualidade e 
a quantidade da prestação de seus serviços à população, ao menor preço possível. 
 
Frisa-se que a presente licitação trata-se de Sistema de Registro de Preços, onde não há a obrigatoriedade 
de contratação/aquisição, gerando apenas uma expectativa de direito, tanto para o órgão que promoveu 
o certame, como para a empresa vencedora do certame. Logo, o Sistema de Registro de Preços funciona 
como um grande cadastro de produtos e fornecedores, selecionados mediante licitação.  
 
 O Decreto Federal nº 7.892/2013 que instituiu o Registro de Preços previu a adoção do instituto nas 
seguintes hipóteses: 

1. Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contrações frequentes.  
 

2. Quando, for conveniente a compra de bens ou a contratação de serviços 
para o atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou programa de 
governo.  
 

3. Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração Pública.  
 

4. Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de 
medida ou em regime de tarefa. 

 
 Nesse contexto, das hipóteses citadas ao norte podemos verificar que objeto em exame, se enquadra em 
todas as situações previstas pelo legislador, portanto, não resta qualquer dúvida que o Registro de Preços 
foi certamente a melhor escolha para esse tipo de contratação.  



 
 

 Ademais, o Registro de Preços não compromete recursos financeiros, pois somente haverá a necessidade 
de disponibilizar o valor registrado no momento da aquisição.  

 
Salientamos que esta municipalidade apenas contratará, conforme a sua necessidade, os itens e nas 
quantidades que realmente forem necessárias ao pleno funcionamento e eficácia da máquina 
administrativa. 
 
 O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica pela necessidade de aquisições frequentes e pelas 
vantagens oferecidas pelo sistema de registro de preços para aquisição de bens e serviços comuns. 
 
 
3- ESTIMATIVA DE QUANTIDADE: 
3.1 A quantidade máxima e mínima estimada a serem adquiridas pelos órgãos participantes do certame, 
durante a vigência da Ata de Registro de Preços, é fixada de acordo com o Anexo II.  
3.2 A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles 
poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição 
pretendida nas hipóteses previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, mediante fundamentação, assegurando-se 
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições 
 
4- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
4.1 .CONTRATANTE: 
4.1.1 Emitir Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 
4.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa contratada, de acordo como 
os termos deste documento; 
4.1.3 Ter pessoal disponível para o recebimento do objeto no horário previsto neste documento; 
4.1.4 Receber o objeto de acordo com as especificações descritas neste documento; 
4.1.5 Permitir o livre acesso dos empregados da empresa nas dependências da Contratante para entrega 
do objeto deste Termo de Referência, desde que uniformizados e identificados com crachá; 
4.1.6 Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados; 
4.1.7 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
4.1.8 Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, por intermédio de representante especialmente 
designado; 
4.1.9 Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares contratuais. 
4.2 CONTRATADA : 
4.2.1 Realizar a entrega dos produtos no prazo de até 10(dez) dias do recebimento da Ordem de Serviço. 
4.2.2 Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução deste contrato, entregando os 
produtos em perfeitas condições para uso e durabilidade e de acordo com as normas vigentes; 
4.2.3 Responsabilizar-se integralmente por todos os ônus referentes ao serviço/produto ora contratado, 
tais como fretes, impostos, seguros, taxas, encargos sociais e obrigações trabalhistas e civis, decorrentes 
do objeto do presente contrato; 
4.2.4 Providenciar, através de seu preposto, a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades apontadas pela CONTRATANTE na execução do contrato, prestando os devidos 
esclarecimentos ao setor de fiscalização da CONTRATANTE; 
4.2.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comunicando imediatamente à 
CONTRATANTE, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente; 
4.2.6 Responsabilizar-se pelos danos materiais ou pessoais causados à CONTRATANTE, quando 
decorrentes de dolo, negligência, imperícia ou imprudência de seus empregados, ficando obrigada a 



 
promover o ressarcimento a preços de mercado, dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da 
comprovação de sua responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a Instituição 
reserva-se ao direito de descontar o valor do ressarcimento da fatura do mês, sem prejuízo de poder 
denunciar o contrato, de pleno direito; 
4.2.7 Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades, cabendo-
lhes inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões; 
4.2.8 Responder por todo ônus, relativo a salários e encargos sociais e legais, impostos e seguros, 
referente aos seus empregados; 
4.2.9 Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Contrato, cabendo-lhe integralmente o ônus 
decorrente, independente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE; 
4.2.10  Adotar todos os critérios de segurança, tanto para seus empregados, quanto para a execução 
dos serviços em si; 
4.2.11 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas através da presente contratação, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 
4.2.12 Não contratar durante a prestação dos serviços servidor pertencente ao quadro de pessoal da 
CONTRATANTE; 
4.2.13 Fornecer os produtos de forma padronizada, dentro do prazo de entrega e sua utilização. 
 
5 – DA EXECUÇÃO E ENTREGA DO PRODUTO DOS SERVIÇOS 
5.1. A Contratada deverá fornecer os produtos de acordo com a solicitação da Contratante, através de  
ordens de fornecimento, consubstanciadas em ofícios, que deverão conter data de expedição, 
quantidade pretendida, tamanhos, local e prazo para entrega, preços unitário e total, carimbo e 
assinatura do responsável pela requisição. 
5.2. O prazo previsto para entrega deverá observar o subitem 4.2.1. deste Termo de Referência. 
5.3. Os produtos deverão ser entregues de acordo com a solicitação de cada secretaria. Os produtos 
entregues deverão vir acompanhados da documentação fiscal, juntamente com cópia da Nota de 
Empenho/Ordem de Fornecimento, no horário das 08h00 às 14h00. 
5.4. Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente em embalagens originais, 
contendo: tamanho, material, entre outros (no que couber), e de acordo com a legislação em vigor, 
observadas as suas especificações. 
5.5. Todas as despesas com transportes correrão por conta da contratada. 
5.6. As Secretarias Municipais poderão se recusar a receber o objeto contratado, caso esteja em 
desacordo com a proposta apresentada pela empresa contratada, fato este que será devidamente 
caracterizado e comunicado à empresa, sem que a esta caiba direito a indenização; 
 
6. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
6.1. O(s) objeto(s) serão recebidos nos termos do art. 73, inciso II e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93. 
6.1.1 Pelo servidor responsável no ato da entrega; 

a) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 
mesmos com as especificações requeridas neste documento; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação, no prazo de até 03 (três) dia úteis. Só então será atestada a nota fiscal. 
6.2. Serão recusados os materiais que apresentarem inadequados ou cujas especificações não atendam 
às descrições do objeto contratado. 
6.3. O ato de recebimento dos produtos, não importa em sua aceitação. A critério da Contratante, os 
produtos fornecidos serão submetidos à verificação. Cabe a Contratada a substituição dos produtos que 
vierem a ser recusados, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da solicitação. 
6.4. Os produtos deverão atender aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) 
e às demais legislação pertinentes. 



 
6.5. Os produtos deverão ser acondicionados conforme praxe do fabricante devendo garantir proteção 
durante transporte e estocagem, constando a identificação do produto e demais informações exigidas na 
legislação em vigor. 
 
7- FORMA DE PAGAMENTO:  
7.1 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, após a emissão da Nota Fiscal.  
7.2 Somente será pago a empresa Contratada, o valor referente de nota fiscal pelo serviço efetivamente 
solicitado e efetivamente recebido pela CONTRATANTE. 
 
8 -DAS CONDIÇÕES GERAIS 
8.1 O produto ofertado pela CONTRATADA deverá atender ás exigências de qualidade, observados 
os padrões e normas preconizados pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial – 
ABTN, INMETRO, atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, 
VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
8.2 Todas as despesas com transportes ocorrerão por conta da contratada; 
8.3 As Secretarias requisitantes poderão se recusar a receber o objeto contratado, caso esteja em 
desacordo com a proposta apresentada pela empresa contratada, não esteja de acordo com a solicitação, 
ou não esteja padronizado, fato este que será devidamente caracterizado e comunicado à empresa, sem 
que a esta caiba direito a indenização; 
8.4 Qualquer tolerância da Administração Pública quanto a eventuais infrações não implicará renúncia 
a direitos e não pode ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 
8.5 Cumprir e fazer cumprir, todas as diretrizes, normas, regulamentos impostos por este Termo de 
Referência. 
 
  



 
ANEXO A 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QT. 
MIN 

QT. 
MÁX 

1 

AVENTAL OXFORD OU TERGAL: VENTAL LISO COR BRANCA. 
TAMANHO:68CM X 48CM. TAMANHO ESPECIFICADO CONSIDERA 
APENAS ÁREA DO CORPO, SEM AS ALÇAS. COMPOSIÇÃO: TECIDO 
100% POLIÉSTER. DESCRIÇÃO: TECIDO LISO DE OXFORD OU 
TERGAL. VIÉS LATERAL 

UND 1280 1600 

2 
ABADÁ- MODELO: COM/SEM MANGA - 100% POLIESTER - 
ESTAMPA SUBLIMATICA. TAMANHOS, PP.P.M.G, DE ACORDO COM 
A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

UND 640 800 

3 
BLUSA EM PV COM LOGOTIPO FUNDAMENTAL JUVENIL DE 
ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA, NOS TAMANHOS: 
P, M E G 

UND 300 450 

4 
BLUSAS EM PV COM LOGO BORDADA ADULTO P, M, G NA COR 
BRANCA. 

UND 300 600 

5 

BOLSA MOCHILA CONFECCIONADA EM NYLON COM ZYPER 
TAMANHO 30 CM DE ALTURA C 42 CM DE COMPRIMENTO X13 CM 
DE LARGURA, BOLSO EXTERNO 22CM DE ALTURA X 34CM 
COMPRIMENTO X 4 CM DE LARGURA, ALÇA DE OMBRO COM 
REGULAGEM, 2 CALÇAS DE MÃO DE MOCHILA. 

UND 4320 5400 

6 

BOLSA PARA EVENTOS (CONFERENCIA) BOLSA EM TNT COM 
GRAVAÇÃO DE LOGO PERSONALIZADO DE ACORDO COM A 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA, MEDIDA 44 CM DE LARG X 40 CM DE 
ALTURA, FECHAMENTO EM ULTRASSOM OU COSTURA, ALÇA DE 
TNT COR A DEFINIR. 

UND 280 350 

7 
BONÉ EM BRIM NA COR AZUL, TODO FORRADO COM REGULAGEM 
NO TAMANHO, APLICAÇÃO DO LOGOTIVO DE ACORDO COM A 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA, MODELO BÁSICO. 

UND 976 1220 

8 
BONÉS COM PROTEÇÃO PARA PESCOÇO, TAMANHO ÚNICO 
(ADULTO) 

UND 240 300 

9 
BOINA PADRONIZADA COM LOGOTIPO BORDADA DE ACORDO 
COM A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA CORES E TAMANHOS 
VARIADOS. 

UND 80 100 

10 
BERMUDAS CARGO EM BRIM M 36 AO 46 NAS CORES VARIADAS 
SEGUNDO SOLICITAÇÕES DAS SECRETARIAS DESSE MUNICIPIO  

UND 40 50 

11 
CALÇAS COMPRIDAS CARGO EM BRIM COM FAIXA REFLETIVA DE 
SEGURANÇA SEGUNDO SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA, NO 
TAMANHO 36 

UND 40 50 

12 
CALÇAS COMPRIDAS CARGO EM BRIM COM FAIXA REFLETIVA DE 
SEGURANÇA SEGUNDO SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA, NO 
TAMANHO 38 

UND 64 80 

13 
CALÇAS COMPRIDAS CARGO EM BRIM COM FAIXA REFLETIVA DE 
SEGURANÇA SEGUNDO SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA, NO 
TAMANHO 40 

UND 64 80 

14 
CALÇAS COMPRIDAS CARGO EM BRIM COM FAIXA REFLETIVA DE 
SEGURANÇA SEGUNDO SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA, NO 
TAMANHO 42 

UND 40 50 



 

15 
CALÇAS COMPRIDAS CARGO EM BRIM COM FAIXA REFLETIVA DE 
SEGURANÇA SEGUNDO SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA, NO 
TAMANHO 44 

UND 24 30 

16 
CALÇAS COMPRIDAS CARGO EM BRIM COM FAIXA REFLETIVA DE 
SEGURANÇA SEGUNDO SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA, NO 
TAMANHO 46 

UND 16 20 

17 
CALÇA COMPRIDA CARGO EM BRIM COM BOLSO INTERNO E 
COSTURA EM TRÊS LINHAS TAMANHOS VARIADOS, COR DE 
ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA. 

UND 232 290 

18 
CAMISA EM BRIM NA COR AZUL E FAIXA REFLETICA DE SEGURANÇA 
SEGUNDO SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA, NO TAMANHO G. 

UND 25 30 

19 
CAMISA EM BRIM NA COR AZUL E FAIXA REFLETIVA DE SEGURANÇA 
SEGUNDO SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA, NO TAMANHO GG 

UND 16 20 

20 
CAMISA EM BRIM NA COR AZUL E FAIXA REFLETIVA DE SEGURANÇA 
SEGUNDO SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA, NO TAMANHO P. 

UND 104 130 

21 
CAMISA EM BRIM NA COR AZUL E FAIXA REFLETIVA DE SEGURANÇA 
SEGUNDO SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA, NO TAMANHO M. 

UND 104 130 

22 
CAMISA EM PV (67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE) COR BRANCA, FIO 
30.1) C/ LOGOTIPO SEGUNDO SOLICITAÇÕES DAS SECRETARIAS 
DESSE MUNICIPIO, NO TAMANHO: P, M, G INFANTIS 

UND 1600 2000 

23 
CAMISA EM PV (67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE, FIO 30.1) COM 
SUBLIMAÇÃO SEGUNDO SOLICITAÇÕES DAS SECRETARIAS DESSE 
MUNICIPIO TAMANHOS E CORES VARIADAS. 

UND 6800 8500 

24 
CAMISA EM PV (67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE, COR AZUL, FIO 
30.1) C/ LOGOTIPO SEGUNDO SOLICITAÇÕES DAS SECRETARIAS 
DESSE MUNICIPIO, NO TAMANHO G 

UND 3256 4070 

25 
CAMISA EM PV (67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE, COR AZUL, FIO 
30.1) C/ LOGOTIPO SEGUNDO SOLICITAÇÕES DAS SECRETARIAS 
DESSE MUNICIPIO, NO TAMANHO GG 

UND 840 1050 

26 
CAMISA EM PV (67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE, COR AZUL, FIO 
30.1) C/ LOGOTIPO SEGUNDO SOLICITAÇÕES DAS SECRETARIAS 
DESSE MUNICIPIO, NO TAMANHO M 

UND 3280 4100 

27 
CAMISA EM PV (67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE, COR AZUL, FIO 
30.1) C/ LOGOTIPO SEGUNDO SOLICITAÇÕES DAS SECRETARIAS 
DESSE MUNICIPIO, NO TAMANHO P 

UND 3256 4070 

28 

CAMISA FEMININA EM PV (67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE), 
COSTURADAS NAS LATERAIS E COM DESENHOS PINTADOS 
SEGUNDO SOLICITAÇÕES DAS SECRETARIAS DESSE MUNICIPIO, 
COM MANGAS E GOLAS DE PUNHO, TAMANHOS E CORES 
VARIADOS 

UND 3920 4900 

29 
CAMISA GOLA POLO (PIQUET) MANGA CURTA COM LOGOTIPO 
SEGUNDO SOLICITAÇÕES DAS SECRETARIAS DESSE MUNICIPIO NAS 
CORES VARIADAS NOS TAMANHOS: P, M, G, GG 

UND 2312 2890 

30 

CAMISA GOLA REDONDA FEMININA BABYLOOK EM MALHA FIO 
30.1, COSTURADAS NA LATERAL COM LOGOTIPO SEGUNDO 
SOLICITAÇÕES DAS SECRETARIAS DESSE MUNICIPIO, NOS 
TAMANHOS E CORES VARIADAS. 

UND 1608 2011 



 

31 

CAMISA GOLA POLO V EM MALHA FIO 30.1 TAM P, M, G E GG, 
COSTURAS NA LATERAL E BORDADAS SEGUNDO SOLICITAÇÕES DAS 
SECRETARIAS DESSE MUNICIPIO, NOS TAMANHOS E CORES 
VARIADAS. 

UND 880 1100 

32 

CAMISA MASCULINA EM MALHA FIO 30.1 TAMANHOS, P, M, G, GG, 
COSTURADAS NA LATERAL E COM DESENHOS PINTADOS, DE 
ACORDO COM AS SOLICITAÇÕES DAS SECRETARIAS DESSE 
MUNICIPIO, COM MANGAS EM PUNHO E GOLA POLO 

UND 1720 2150 

33 

CAMISA MASCULINA REGATA EM MALHA FIO 30.1 TAMANHOS, P, 
M, G, GG, COSTURADAS NA LATERAL E COM DESENHOS PINTADOS, 
DE ACORDO COM AS SOLICITAÇÕES DAS SECRETARIAS DESSE 
MUNICIPIO. 

UND 240 300 

34 

CAMISA FEMININA REGATA EM MALHA FIO 30.1 TAMANHOS, P, M, 
G, GG, COSTURADAS NA LATERAL E COM DESENHOS PINTADOS, DE 
ACORDO COM AS SOLICITAÇÕES DAS SECRETARIAS DESSE 
MUNICIPIO. 

UND 240 300 

35 
CAMISA MASCULINA GOLA REDONDA EM MALHA FIO 30.1 TM 
P.M.G.GG, COSTURADAS NA LATERAL E BORDADA.  

UND 240 300 

36 
CAMISA FEMININA GOLA REDONDA EM MALHA FIO 30.1 TM 
P.M.G.GG, COSTURADAS NA LATERAL E BORDADAS 

UND 240 300 

37 
CAMISA, EM MALHA FINA DE MANGAS LONGAS COR AZUL, 
TAMANHOS P, M, G E GG, COM SUBLIMAÇÃO, DE ACORDO COM AS 
SOLICITAÇÕES DAS SECRETARIAS DESSE MUNICIPIO  

UND 96 120 

38 
CAMISA, MANGA LONGA EM ALGODÃO FIO 30, TAMANHOS P, M, 
G E GG CORES VARIADAS, COM SUBLIMAÇÃO, DE ACORDO COM AS 
SOLICITAÇÕES DAS SECRETARIAS DESSE MUNICIPIO  

UND 1680 2100 

39 
CAMISA, MANGA GOLA REDONDA EM ALGODÃO FIO 30.1 
TAMANHOS P.M.G, NA COR VERMELHA, DE ACORDO COM AS 
SOLICITAÇÕES DAS SECRETARIAS DESSE MUNICIPIO. 

UND 160 200 

40 
CAMISA, MANGA CURTA GOLA REDONDA EM ALGODÃO FIO 30.1 
TAMANHOS P.M.G, NA COR VERDE, DE ACORDO COM AS 
SOLICITAÇÕES DAS SECRETARIAS DESSE MUNICIPIO. 

UND 160 200 

41 
CAMISA, MANGA CURTA EM ALGODÃO FIO 30. TAMANHOS, CORES 
VARIADAS, COM SUBLIMAÇÃO, DE ACORDO COM AS SOLICITAÇÕES 
DAS SECRETARIAS DESSE MUNICIPIO  

UND 840 1050 

42 

CAMISA- SAMU, EM POLIVISCOSE, MANGA CURTA, COR AZUL 
MARINHO TAMANHOS P, M, G, GG E EG (QUANTIDADES DE CADA 
TAMANHO A DEFINIR), COM SERIGRAFIA LADO DIREITO- FRENTE 
EMBLEMA DO SAMU 192 MEDINDO 07CM POR 11CM DE ALTURA, 
ACIMA DELE A FUNÇÃO (TÉCNICO DE ENFERMAGEM E 
CONDUTOR). A LOGOMARCA SAMU192, BANDEIRAS E FUNÇÕES 
DEVEM SER SERIGRAFADOS NA CAMISETA. MANGA DIREITA: 
LOGOMARCA DA SAMU 192 LOCALIZADA LATERALMENTE, 
MEDINDO DO OMBRO PARA BAIXO 5CM PARA A APLICAÇÃO - 
MEDINDO 07 CM POR 11CM. MANGA ESQUERDA: BANDEIRA DO 
PARÁ E MUNICIPIO DE CAPANEMA, MEDINDO 3,5CM POR 4,5 CM 
CADA UMA (PA EM CIMA E CAPANEMA EM BAIXO). - APLICADAS A 
5 CM DO OMBRO. COSTAS LOGOMARCA DO SAMU 192 MEDINDO 
15CM X25CM. AS CAMISETAS DEVERÃO TER GARANTIA QUANTO 
AO DESENVOLVIMENNTO APÓS A LAVAGEMCOMUM, FORMAÇÃO 

UND 80 100 



 
DE BOLINHAS, ESGARÇAR E SOLTAR O MATERIAL USADO NA 
SERIGRAFIA. 

43 
CAMISETA EM PV (67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE), SUBLINHADA 
TAMANHO G NA COR BRANCA SEGUNDO SOLICITAÇÕES DAS 
SECRETARIAS DESSE MUNICIPIO  

UND 480 600 

44 
CAMISETA EM PV (67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE), SUBLINHADA 
TAMANHO GG NA COR BRANCA SEGUNDO SOLICITAÇÕES DAS 
SECRETARIAS DESSE MUNICIPIO  

UND 320 400 

45 
CAMISETA EM PV (67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE), SUBLINHADA 
TAMANHO M NA COR BRANCA SEGUNDO SOLICITAÇÕES DAS 
SECRETARIAS DESSE MUNICIPIO  

UND 1360 1700 

46 
CAMISETA EM PV (67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE), SUBLINHADA 
TAMANHO P NA COR BRANCA SEGUNDO SOLICITAÇÕES DAS 
SECRETARIAS DESSE MUNICIPIO  

UND 1280 1600 

47 
CAMISETA EM PV (67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE), SUBLINHADA 
TAMANHO PP NA COR BRANCA SEGUNDO SOLICITAÇÕES DAS 
SECRETARIAS DESSE MUNICIPIO  

UND 1040 1300 

48 
COLETE EM BRIM, PINTURA FRENTE E COSTA DE ACORDO COM AS 
SOLICITAÇÕES DAS SECRETARIAS DESSE MUNICIPIO, COM 4 
BOLSOS NA PARTE DA FRENTE COM ZIPER, NO TAMANHO G 

UND 212 266 

49 
COLETE EM BRIM, PINTURA FRENTE E COSTA DE ACORDO COM AS 
SOLICITAÇÕES DAS SECRETARIAS DESSE MUNICIPIO, COM 4 
BOLSOS NA PARTE DA FRENTE COM ZIPER, NO TAMANHO GG 

UND 135 168 

50 
COLETE EM BRIM, PINTURA FRENTE E COSTA DE ACORDO COM AS 
SOLICITAÇÕES DAS SECRETARIAS DESSE MUNICIPIO, COM 4 
BOLSOS NA PARTE DA FRENTE COM ZIPER, NO TAMANHO M 

UND 220 275 

51 
COLETE EM BRIM, PINTURA FRENTE E COSTA DE ACORDO COM AS 
SOLICITAÇÕES DAS SECRETARIAS DESSE MUNICIPIO, COM 4 
BOLSOS NA PARTE DA FRENTE COM ZIPER, NO TAMANHO P 

UND 160 202 

52 

COLETE ESPORTIVO: COLETE PARA PRÁTICAS ESPORTIVAS; FEITO 
EM TECIDO Í00% POLIÉSTER; AREJADO E COM ABERTURA LATERAL; 
ACABAMENTO EM ELÁSTICO; INDICADO PARA USO EM ESPORTES 
COLETIVOS UNISSEX, MATERIAL POLIÉSTER; ABERTURA LATERAL. 
TAMANHOS: P, M, G E GG  

UND 2080 2600 

53 

CONJUNTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SHORT (HELANCA) NA COR 
AZUL MARINHO. CAMISETA PV NOS TAMANHOS P, M, G, COM 
PUNHO DE VIÉS AMARELO (MASCULINO) DE ACORDO COM A 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA. 

UND 1200 1500 

54 

CONJUNTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SHORT-SAIA (HELANCA) NA 
COR AZUL MARINHO. CAMISETA PV NOS TAMANHOS P, M, G, COM 
PUNHO DE VIÉS AMARELO (FEMININO) DE ACORDO COM A 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA. 

UND 1200 1500 

55 
CONJUNTO DE SAIA E COLANT MANGA LONGA ESTILO BAILARINA 
CORES DIVERSAS. 

UND 80 100 

56 

JOGO DE UNIFORMES PARA TIME DE FUTEBOL FEMININO JUVENIL 
COM 12 CAMISETAS E 12 SHORTES, CORES E LOGO SEGUNDO 
SOLICITAÇÕES DAS SECRETARIAS DESSE MUNICIPIO, TAMANHOS 
VARIADOS. 

UND 80 100 



 

57 

JOGO DE UNIFORMES PARA TIME DE FUTEBOL MASCULINO 
JUVENIL COM 12 CAMISETAS E 12 SHORTES, CORES E LOGO 
SEGUNDO SOLICITAÇÕES DAS SECRETARIAS DESSE MUNICIPIO, 
TAMANHOS VARIADOS. 

UND 80 100 

58 

JALECO LONGO EM BRIM :JALECO PRODUZIDO NO TECIDO BRIM 
(100% ALGODÃO) MANGA LONGA, SEM BORDADO. COM TRÊS 
BOLSOS, SENDO DOIS INFERIORES E UM SUPERIOR ESQUERDO. 
TECIDO: BRIM LEVE, GRAMATURA: 213 G/M², COMPOSIÇÃO: 100% 
ALGODÃO, CORES E TAMANHOS VARIADOS. 

UND 272 340 

59 
SHORT ESPORTIVO: HELANCA NAS CORES VARIADAS, SEGUNDO 
SOLICITAÇÕES DAS SECRETARIAS DESSE MUNICIPIO, TAMANHOS P, 
M, G 

UND 1600 2000 

60 
FRONHAS PARA TRAVESSEIROS, NAS MEDIDAS APROXIMADAS DE 
60 CM X 40CM X 10 CM, EM TECIDO PERCAL 150 FIOS OU 
SUPERIOR, NA COR BRANCA E NA COR AZUL. 

UND 96 120 

61 
LENÇOL PARA CAMA ADULTO EM TECIDO TRITONE NA COR AZUL 
ROYAL. 

UND 224 280 

62 LENÇOL PARA CAMA SOLTEIRO EM TECIDO TRICOLINE. UND 320 400 

63 
LENÇOL PARA BERÇO EM TECIDO TRICOLINE NA COR AZUL ROYAL, 
MEDIDA PADRÃO.. 

UND 80 100 

64 
LENÇOL COM ELASTICO TECIDO TRICOLINE, MEDINDO 88X188X22 
CM, NA COR AZUL ROYAL. 

UND 800 1000 

65 

UNIFORME TIPO MACACÃO PARA ENFERMEIROS, AUXILIARES DE 
ENFERMAGEM, E CONDUTORES DA SAMU, COM TAMANHOS A 
DEFINIR. MACACÃO: CONFECCIONADO EM TECIDO TIPO TERBRIN 
PRÉ ENCOLHIDO, COM ARMAÇÃO TIPO SARJA 2/1; PESO 22 1G/M2, 
LARGURA 1,60M; COMPOSTO DE 67% DE FIBRA DE POLIESTER E 
33% DE FIBRA DE ALGODÃO) TIPO TEBRIM OU PERFEITAMENTE 
SIMILAR NA COR AZUL MARINHO, PADRÃO 1941010- TP DA ESCALA 
PANTONE, TINGIMENTO EM CORES FIRMES RESISTENTES AO USO E 
LAVAGENS. GOLA; GOLA BAIXA TIPO PADRE MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 4 CM DE LARGURA COM UM PERFEITO 
ACABAMENTO ARRENDONDADO, GANCHO DO MACACÃO DEVERÁ 
TER COSTURA REFORÇADA DE FORMA QUE A COSTURA NÃO ABRA 
NA HORA DE PROCEDIMENTOS QUE EXIJAM QUE O SOCORRISTA 
FIQUE AGACHADO. MANGA: MANGA LONGA, SOB FAIXA 
REFLETIVA DE 4CM DE LARGURA NA COR PRATA, COM PUNHO 
(FECHADO EM ZIPER) COM UM BOLSO NA LATERAL DA MANGA 
ESQUERDA DE QUEM VESTE (MEDINDO APROXIMADAMENTE 8CM 
DE LARGURA X 12CM DE COMPRIMENTO, PARA GUARDA DE 
APARELHO CELULAR), COM LAPELA MEDINDO 6CM DE LARGURA, 
FECHAMNETO COM LAPELA E VELCRO (LAPELA COM 
APROXIMADAMNETE 5CM), SENDO ESTE VELCRO COM 
APROXIMADAMENTE 2CM DE LARGURA EM TODA EXTENSÃO DA 
BORDA INFERIOR. FECHAMENTO DO MACAÇÃO: FECHAMENTO 
FRONTAL COM ZÍPER SENDO SEU COMPRIMENTO PROPORCIONAL 
A NUMERAÇÃO DO MACACÃO (COM VISTA EXTERNA 
"TRANSPASSADA" COM LARGURA DE 5,5CM EM TODA EXTENSÃO 
DO ZÍPER E PROTEÇÃO INTERNA AFIM DE QUE O ZÍPER NÃO FIQUE 

UND 80 100 



 
EM CONTATO DIRETO COM A PELE DO USUÁRIO. PROTEÇÃO EM 
MATELASSÊ: REFORÇO EM TECIDO MATELASSÊ (MANTA 100 
DUPLA) NA COR AZUL MARINHO, NOS OMBROS, COTOVELOS E 
JOELHOS EM AMBAS AS PERNAS, A PROTEÇÃO DEVERÁ TER 
APROXIMADAMENTE 30CM DE COMPRIMENTO X 22CM DE 
LARGURA, LOCALIZADA NA PARTE FRONTAL. PARTE INFERIOR DO 
MACACÃO: FAIXA REFLETIVA: EM TODA CIRCUNSTÂNCIA DAS 
PERNAS, (FAIXA LOCAIZADAS ABAIXO DO MATELASSÊ). FAIXA 
VERMELHA E LARANJA: APLICAÇÃO DE FAIXA DE 
APROXIMADAMNETE 2,0CM (CADA FAIXA) NA COR VERMELHA 
PADRÃO 191663-TP DA ESCALA PANTONE E NA COR LARANJA 
PADRÃO 161363-TP DA ESCALA PANTONE EM POLIAMIDA 
(LARANJA NA FRENTE E VERMELHA ATRÁS, SENDO COM ESPAÇO DE 
15MM NAS LATERAIS, COM ESPAÇO DE 15MM ENTRE CADA UMA. 
SENDO APLICADA EM TODA EXTENSÃO LATERAL EXTERNA DO 
MACACÃO DESDE A CAVA ATÉ O TORNOZELO E NAS MANGAS APÓS 
OS BOLSOS ATÉ O PUNHO. BORDADOS: EMBLEMA SAMU - 192 NAS 
COSTAS MEDINDO APROXIMADAMENTE 15CM DE LARGURA X 
15CM DE ALTURA E FUNÇÃO DO PROFISSIONAL EM CÔNCAVO 
ACIMA DO EMBLEMA COM 5,0CM DE ALTURA X 2,5CM DE 
LARGURA. "BORDADOS CHEIOS." LARGURA X 4CM DE ALTURA E 
FECHAMENTO EM ZIPER; ESTE BOLSO DEVERÁ FICAR LOCALIZADO 
APROXIMADAMENTE HÁ 6CM DE ALTURA DO OMBRO (LAPELA 
COM APROXIMADAMENTE 3,5CM DE COMPRIMENTO), DEVE 
POSSUIR ABERTURA PARA GUARDA DE CANETA. FRENTE DO 
MACACÃO: FRENTE COM DOIS BOLSOS RETANGULARES 
FRONTAIS,MEDINDO APROXIMADAMENTE 16CM DE 
COMPRIMENTO X 13CM DE LARGURA, CHAPADOS COM CANTOS 
CHANFRADOS, DUAS COSTURA PARALELAS, FECHAMENTO COM 
ZÍPER (DE BOA QUALIDADE QUE FACILITE SUA ABERTURA) COM 
ABERTURA PARA CANETA NA PARTE SUPERIOR DO BOLSO DA 
ESQUERDA DE QUEM VESTE, TARJETA NO MESMO TECIDO 
PREGADO EM VELCRO PARA IDENTIFICAÇÃO DO NOME DO 
SERVIDOR ACIMA DO BOLSO DA DIREITA DE QUEM VESTE, 
(TARJETA APROXIMADMANTE 18CM X 22CM, FECHAMNETO COM 
ZÍPER , EM CIMA DO BOLSO DA PERNA ESQUERDA CONFECÇÃO DE 
UM BOLSO PARA ACONDICIONAMNETO DE TESOURA "PONTA 
ROMBA," COM BOTÃO DE PRESSÃO. PARTE POSTERIOR DA CALÇA: 
DOIS BOLSOS TRASEIROS CHAPADOS, CHANFRADOS, COM DUAS 
COSTURAS PARALELAS, MEDINDO APROXIMADAMENTE 14CM DE 
COMPRIMENTO E DE 16CM DE LARGURA, FECHAMNETO COM 
LAPELA E VELCRO (LAPELA COM APROXIMADAMNETE 5CM), 
SENDO ESTE VELCRO COM APROXIMADAMENTE 2CM DE LARGURA 
EM TODA EXTENSÃO DA BORDA INFERIOR. FECHAMENTO DO 
MACAÇÃO: FECHAMENTO FRONTAL COM ZÍPER SENDO SEU 
COMPRIMENTO PROPORCIONAL A NUMERAÇÃO DO MACACÃO 
(COM VISTA EXTERNA "TRANSPASSADA" COM LARGURA DE 5,5CM 
EM TODA EXTENSÃO DO ZÍPER E PROTEÇÃO INTERNA AFIM DE QUE 
O ZÍPER NÃO FIQUE EM CONTATO DIRETO COM A PELE DO 
USUÁRIO. PROTRÇÃO EM MATELASSÊ: REFORÇO EM TECIDO 



 
MATELASSÊ (MANTA 100 DUPLA) NA COR AZUL MARINHO, NOS 
OMBROS, COTOVELOS E JOELHOS EM AMBAS AS PERNAS, A 
PROTEÇÃO DEVERÁ TER APROXIMADAMENTE 30CM DE 
COMPRIMENTO X 22CM DE LARGURA, LOCALIZADA NA PARTE 
FRONTAL. PARTE INFERIOR DO MACACÃO: FAIXA REFLETIVA: EM 
TODA CIRCUNSTÂNCIA DA SPERNAS, (FAIXA LOCAIZADAS 
ABAIXODO MATELASSÊ). FAIXA VERMELHA E LARANJA: APLICAÇÃO 
DE FAIXA DE APROXIMADAMNETE 2,0CM (CADA FAIXA) NA COR 
VEREMLHA PADRÃO 191663-TP DA ESCALA PANTONE E NA COR 
LARANJA PADRÃO 161363-TP DA ESCALA PANTONE EM POLIAMIDA 
(LARANJA NA FRENTE E VERMELHA ATRÁS, SENDO COM ESPÇAO DE 
15MM NS LATERAIS, COM ESPAÇO DE 15MM ENTRE CADA UMA. 
SENDO APLICADA EM TODA EXTENSÃO LATERAL EXTENA DO 
MACACÃO DESDE A CAVA ATÉ O TORNOZELO E NAS MANGAS APÓS 
OS BOLSOS ATÉ O PUNHO. BORDADOS: EMBLEMA SAMU - 192 NAS 
COSTAS MEDINDO APROXIMADAMNETE 15CM DE LARGURA X 
15CM DE ALTURA E FUNÇÃO DO PROFISSIONAL EM CÔNCAVO 
ACIMA DO EMBLEMA COM 5,0CM DE ALTURA X 2,5CM DE 
LARGURA. "BORDADOS CHEIOS." DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO 
DA SECRETARIA. 

66 
TOALHA DE MESA COM NO MINIMO 60% DE ALGODÃO, CORES 
VARIADAS, MEDIDA MINIMA 1,60 X 2,50 M 

UND 32 40 
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